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DECISÃO

Trata-se de requisição de pagamento oriunda da ExeMS 1272/DF 

(2012/0023127-0), expedida em favor de VANDERLEI CÉZAR DE FARIA.

Intimados acerca da regularidade formal, a parte requerida não se 

manifestou no devido prazo. O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente.

É o relatório. Decido.

Considerando a concordância manifestada, determino o pagamento desta 

requisição condicionado à existência de dotação orçamentária, mediante abertura de conta 

remunerada em nome do(s) beneficiário(s) em instituição financeira conveniada, 

reservados os recursos das requisições anteriores pendentes de pagamento (art. 12 da 

Instrução Normativa STJ n. 3/2014).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2019.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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